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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEÇÃO DE COMPRAS - SECCOM 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Documento de Oficialização da Demanda Nº 58/2023 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/DEPMATPAT/SECCOM

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 58/2023
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE AERONAVES COM DISPONIBILIDADE DE PILOTO

PROCESSO SEI: 23.0.000023092-8
 

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
1.1. UNIDADE DEMANDANTE

Setor: SECRETARIA GERAL - SECGER Data: 16/03/2023

Nome do Projeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE AERONAVES COM
DISPONIBILIDADE DE PILOTO

Responsável pela
Demanda:

Dr. Henrique Luiz da Silva Neto
Secretário Geral do TJPI Matrícula: 3545

E-mail do
Responsável: henrique.neto@tjpi.jus.br Telefone: (86) 32318-0883

 
2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO SUCINTA DA SOLUÇÃO 
2.1. O objeto desta solução é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE AERONAVES
COM DISPONIBILIDADE DE PILOTO, visando atender às necessidades do Poder Judiciário do Estado
do Piauí.
 
3. MOTIVAÇÃO / JUSTIFICATIVA 
3.1. Considerando que o presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí possui inúmeras atribuições
legais.
3.2. Considerando que a necessidade do serviço de locação de aeronaves decorre inicialmente, deste
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí não possuir aeronaves em seu acervo patrimonial.
3.3. Considerando ainda que a celeridade da trafegabilidade do chefe do Poder Judiciário é indispensável
para o atendimento eficaz das demandas tanto do interior quanto da capital do Estado.
3.4. Considerando a exigência de um modelo de contratação do tipo condicional, por ser um conjunto de
procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços de locação de aeronave para
contratação futura, com vistas à seleção de preços para o seu respectivo registro, com amparo legal na Lei
14.133/2021 e demais normas pertinentes.
3.5. Considerando que o atendimento de demandas específicas em locais distantes com rapidez e
eficiência é vital para a consecução do cumprimento da missão organizacional da instituição.
3.6. Em um primeiro momento, é de bom grado ressaltar que, baseado no modelo de gestão moderno e
efetivo, visando, cada vez mais, consolidar, nos órgãos públicos, instrumentos de administração estratégica
com o fito de melhorar, aperfeiçoar e aprimorar a qualidade dos serviços ofertados aos cidadão, torna-se
necessária a aplicação de novos instrumentos de gestão no âmbito do serviço público, baseado no modelo
de qualidade aplicada aos setor público.
3.7. Nesta senda, considerando a necessidade de dotar o Poder Judiciário Piauiense de instrumentos
estratégicos a serem utilizados no processo de gestão com o intuito de aperfeiçoamento da Administração
Pública, a fim de atingir os objetivos institucionais baseados na qualidade do gasto público, é imperiosa a
contratação de empresa especializada nos serviços de locação de aeronaves com disponibilidade de piloto.
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3.7.1. O Estado do Piauí possui dimensões continentais e o Chefe do Poder Judiciário, em face da
capilaridade das Unidades Judiciárias, precisa se deslocar com celeridade para locais distantes mais de 900
(novecentos quilômetros, a exemplo das Comarcas de Gilbués e de Corrente, razão pela qual o transporte
aéreo apresenta-se como efetivo e necessário, vez que, além dessas atribuições institucionais, o Presidente
do TJ-PI tem um rol de atribuições administrativas robusto e, portanto, não lhe permite ficar 02 (dois) ou
03 (três) dias em deslocamentos para as cidades do interior.
3.7.2. O transporte aéreo, em hipótese alguma, configura-se como luxo, pelo contrário, diante da situação
que exige um gestor dinâmico e com celeridade no processo decisório, utilizar de um transporte célere e,
ao mesmo tempo, econômico, considerando todas as varáveis controláveis e incontroláveis, é, de fato,
denotar zelo no trato da coisa e, de igual modo, prezar pela qualidade dos dispêndios das verbas destinadas
à manutenção e apoio deste Poder Judiciário.
3.8. Dito isso, além da necessidade de melhoria em eficiência, as particularidades e a extensa faixa
territorial do Estado do Piauí, bem como a demora no deslocamento rodoviário, tudo isso alinhado com as
diretrizes estratégicas e objetivos disciplinados no Planejamento Estratégico vigente para o alcance de sua
missão institucional e pleno atendimento das necessidades do cidadão-cliente, em conformidade com o
novo Modelo Gerencialista de Administração Pública, que preza pelo zelo no trato da coisa pública, com
base no "accountability", na transparência, na lisura, no planejamento estratégico, na equidade e na
promoção da paz social.
 
4. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS PELA CONTRATAÇÃO
4.1. Consoante as perspectivas estratégicas delineadas no Plano Estratégico do Tribunal de Justiça do
Piauí, pretende-se atingir como resultados da presente contratação: 
4.1.1. Melhoria no tempo de deslocamento do Chefe do Poder Judiciário Estadual para atender demandas
no interior do estado;
4.1.2. Melhoria na segurança presidencial, vez que o Chefe do Poder Judiciário do Piauí trata de questões
que interessam toda esta Unidade da Federação;
4.1.3. Promoção da Governança Judiciária e Administrativa, por meio da promoção de eventos e
solenidades com a comunidade local;
4.1.4. Interiorização dos bens e serviços, sobretudo nas comarcas mais distantes e que, portanto,
demandam mais estrutura e suporte organizacional, seja com a disponibilização de meios, seja com a
presença efetiva dos tomadores de decisão, a fim de se verificar as reais demandas dos jurisdicionados,
magistrados, servidores e demais operadores do direito.
 
5. QUANTIDADE A SER CONTRATADA
5.1  O quantitativo necessário para solução da demanda:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

1

Aeronave bimotora turbo hélice com fabricação continuada ou similar pressurizada com
QTU, Velocidade mínima de cruzeiro: 350 km/h. Potência mínima de 550 SHP,
capacidade mínima de 02 (dois) tripulantes e 05 (cinco) passageiros, homologada na
categoria TPX e inclusa nas especificações operativas (EO) da mesma. Certificado de
Aeronavegabilidade comprovando a propriedade da Aeronave. Navegação via satélite,
homologada para voo em regras de voos por instrumentos (VFR/IFR). Custo de piloto,
combustível, manutenção, hangaragem, taxas aeroportuárias e todos os custos incidentes
a cargo da empresa Contratada. Quilometragem mínima por trecho: 200km

261

2

Pernoite da Aeronave bimotora turbo hélice com fabricação continuada ou similar
pressurizada com QTU. Potência mínima de 550 SHP, capacidade mínima  de 02 (dois)
tripulantes e 05 (cinco) passageiros. Tarifas aeroportuárias de permanência, atendimento
de suporte em hangares fora da base operacional (Teresina), suporte de tripulação em
auxílio À navegação, fonte externa GPU, serviço de limpeza QTU e despesa de pernoite
da tripulação a cargo da empresa Contratada.

24

*Unidades de medida
Item 01 - Horas/Voo;
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Item 02 - Serviço.

 
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Dotação orçamentária conforme Despacho Nº 21977/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SOF/CEORC
(4064217), indicada abaixo:

Serviços de locação de aeronaves com disponibilidade de piloto para atender
as necessidades de transporte do Chefe do Poder Judiciário Estadual
Unidade Orçamentária:
Fonte:

04101 - Tribunal de Justiça
759 - Recursos Vinculados a Fundos

Ação Orçamentária:
Classificação Funcional Progr.:
Natureza da Despesa:

2864 - Custeio das Unidades Administrativas e Judiciárias - 1º Grau de
Jurisdição
02.061.0015.2864
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Ação Orçamentária:
Classificação Funcional Progr.:
Natureza da Despesa:

2865 - Custeio das Unidades Administrativas e Judiciárias - 2º Grau de
Jurisdição
02.061.0015.2865
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 
7. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO
7.1. O alinhamento estratégico da presente contratação em relação ao Ciclo 2021-2026 está indicada
abaixo:

ID INICIATIVAS ESTRATÉGICAS

01
FORTALECIMENTO DA RELAÇÃO INSTITUCIONAL DO PODER JUDICIÁRIO COM A SOCIEDADE
AGILIDADE E PRODUTIVIDADE NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
APERFEIÇOAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO E GOVERNANÇA JUDICIÁRIA

 

Objetivo: O objetivo principal é a gestão eficiente e eficaz dos deslocamentos do Chefe do Poder Judiciário do
Piauí, dos pontos de vista da celeridade da trafegabilidade e da segurança presidencial.

 
8. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Integrante  Demandante: Matrícula:
José Steifel de Araujo Silva 30653
Integrante Demandante Suplente: Matrícula:
Charles Antonio Gomes Evaristo 30815

 
9. APROVAÇÃO DA DEMANDA

Aprovamos o prosseguimento da contratação, considerando sua relevância e
oportunidade em relação aos objetivos estratégicos deste Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

 

Autoridade Competente da Área Administrativa

Dr. Henrique Luiz da Silva Neto 
Secretário Geral do TJPI

 
 



17/04/2023, 14:16 SEI/TJPI - 4054871 - Documento de Oficialização da Demanda

https://sei.tjpi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4674211&infra_sistem… 4/4

Autoridade Máxima do Tribunal de Justiça do Piauí

Des. Hilo de Almeida Sousa
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário Geral, em
17/03/2023, às 14:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 17/03/2023, às
15:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando
o código verificador 4054871 e o código CRC B7C6F72B.
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